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PROJETO DE LEI
01/07/2016

Dispõe sobre o direito ao aleitamento materno no
Estado do Ceará e adota outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º -  Todo estabelecimento localizado no Estado do Ceará deve permitir o aleitamento materno em
seu interior, independente da existência de áreas segregadas para tal fim. 

Art. 2º -   Para fins desta lei, estabelecimento é um local que pode ser fechado ou aberto, destinado à
atividade de comercio, cultura, recreativa ou prestação de serviço público ou privado. 

Art. 3º -  O estabelecimento que proibir ou constranger o ato de amamentação em suas instalações estará
sujeito à multa no valor de meio salário minimo, sendo duplicado o valor da multa em caso de
reincidência.

Art. 4º -  O Poder Executivo regulamentará  no que couber a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da sua publicação. 

Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA

 

O aleitamento materno já é consagrado como fundamental a saúde do recém nascido, as crianças que
recebem o leite materno como alimentação exclusiva nos primeiros seis meses de vida são mais
resistentes a infecções, alergias, doenças e até mesmo complicações simples como a cólica e o estresse.
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A saúde da criança até a introdução segura dos primeiros alimentos depende da regularidade e frequência
das amamentações. A vida moderna impõe as mães desde muito sedo jornadas de trabalho extenuante e
múltiplas tarefas que fazem com que sejam surpreendidas muitas vezes fora dos seus domicílios e
portanto sujeitas a alimentar suas crianças em qualquer ambiente onde estejam. O preconceito e a falta de
educação muitas vezes tem sido um obstaculo a essa pratica. Há relatos  de constrangimentos de mães e
impedimento de amamentarem. 

O nosso objetivo com essa lei é assegurar a mães e filhos o seu direito mais elementar e ao mesmo tempo
imprescindível a saúde do seu filho, a amamentação. 

DEPUTADO DR. SANTANA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 155/2016

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO NO
ESTADO DO CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 155/2016
Deputado , que DR. SANTANA “DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO
NO ESTADO DO CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º -  Todo estabelecimento localizado no Estado do Ceará deve permitir o aleitamento materno em
seu interior, independente da existência de áreas segregadas para tal fim.

Art. 2º -   Para fins desta lei, estabelecimento é um local que pode ser fechado ou aberto, destinado à
atividade de comercio, cultura, recreativa ou prestação de serviço público ou privado.

Art. 3º -  O estabelecimento que proibir ou constranger o ato de amamentação em suas instalações estará
sujeito à multa no valor de meio salário minimo, sendo duplicado o valor da multa em caso de
reincidência.
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Art. 4º -  O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Deputado destaca: “O aleitamento materno já é consagrado como
fundamental a saúde do recém nascido, as crianças que recebem o leite materno como alimentação
exclusiva nos primeiros seis meses de vida são mais resistentes a infecções, alergias, doenças e até
mesmo complicações simples como a cólica e o estresse.

A saúde da criança até a introdução segura dos primeiros alimentos depende da regularidade e frequência
das amamentações. A vida moderna impõe as mães desde muito sedo jornadas de trabalho extenuante e
múltiplas tarefas que fazem com que sejam surpreendidas muitas vezes fora dos seus domicílios e
portanto sujeitas a alimentar suas crianças em qualquer ambiente onde estejam. O preconceito e a falta de
educação muitas vezes tem sido um obstaculo a essa pratica. Há relatos de constrangimentos de mães e
impedimento de amamentarem.

O nosso objetivo com essa lei é assegurar a mães e filhos o seu direito mais elementar e ao mesmo tempo
imprescindível a saúde do seu filho, a amamentação”.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade da
Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade
administrativa, respectivamente.

DA MATÉRIA

A propositura de lei em análise versa sobre “O Direito ao Aleitamento Materno no Estado do Ceará e
 objetivando promover a dignidade da pessoa humana, ao assegurar a mãesadota outras providências”,

e filhos o seu direito mais elementar, a amamentação, e ainda, imprescindível à saúde do dos
recém-nascidos.

No caso em tela, com fulcro no preceito constitucional de que todos têm direito à informação (art. 5º,
XIV, CF/88), toda gestante tem direito à informação e à escolha em relação como será realizado seu
parto. 

A propositura em tela é um direito consagrado na Constituição Federal/88, dentre os Direitos
Fundamentais, a fim de proteger a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III) e, resguardado pelos
direitos sociais (art. 6º, CF/88).

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus art. 23, inciso II e art. 24,
incisos XII e XV e  parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º  , a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

, como evidenciado adiante:podem legislar sobre saúde e proteção e defesa da saúde

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
:dos Municípios

(...)

II –  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

(...)

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

(...)
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XV –  e à juventude;proteção à infância

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. (grifo nosso)

É, também, norma elencada no art. 15, inciso II, e art. 16, incisos XII e XV, da Constituição do Estado do
Ceará, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
:Distrito Federal e os Municípios

(...)

II –  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
:Constituição da República, sobre

(...)

XII – previdência social, ;” (grifo inexistente noproteção e defesa da saúde
original)

(...)

XV – , à juventude e à velhice;proteção à infância

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo nosso)’

É importante informar que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre normas
. Acerca da competênciagerais e os Estados de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em
cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência,
por parte de um ente, seja a União, seja Estado-membro, e em não cumulativa,
que propriamente estabelece a chamada repartição vertical, pois dentro de um
mesmo campo material (concorrência material de competência), reserva-se um
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nível superior ao ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais,
deixando ao Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou
vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao estabelecimento de
normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de
suas respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa
entra a União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio
legislativo, consoante regras constitucionais de convivência. A repartição vertical
de competências conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas
gerais e de diretrizes essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa
de eleição do constituinte federal. A legislação federal é reveladora das linhas
essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou,
aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades
e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.

Por outro lado, observando o disposto na Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre saúde e proteção e
defesa da saúde, concluímos que neste campo material compete à União definir as diretrizes,
enquanto aos Estados-membros compete à suplementação das normas gerais, de forma a

. contemplar as particularidades locais

Ademais, no mesmo sentido, a Carta Estadual do Ceará, especificamente, trata da saúde no seu art. 245,
como também, sobre a família e a criança, no art. 272,  in litteris:

Art. 245.  , garantido medianteA saúde é direito de todos e dever do Estado
políticas sociais e econômicas que visem a eliminação de doenças e outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às suas ações e serviços.

Art. 272. É dever da família, da sociedade e do Estado promover ações que visem 
 e ao adolescente, com prioridade, assegurar à criança o direito à vida, à saúde,

, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à alimentação à dignidade,
, além deao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. (grifo nosso)

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

A propositura em tela é um direito consagrado na Constituição Federal/88, dentre os Direitos
Fundamentais, a fim de proteger a dignidade da pessoa humana no seu art. 1º, inciso III, :in verbis

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do distrito federal, constitui-se em Estado democrático de
direito e tem como fundamentos:

(...)

III – a dignidade da pessoa humana;
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Ademais, também é resguardado pelos direitos sociais descritos no art. 6º, CF/88 a seguir:

Art. 6º São direitos sociais a educação, , , o trabalho, aa saúde a alimentação
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

 , a assistência aos desamparados, na forma destamaternidade e à infância
Constituição. (grifo nosso)

Por outro lado, a matéria é, especificamente, abordada no art. 227, CF/88, ;in verbis

Art. 227. , aoÉ dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, alimentação à dignidade,
, além deao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. (grifos nossos)

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida,  está relacionada à proteção e a defesa da saúde da

 como bem reza em sua ementa que dispõe sobre o pessoa, Direito ao Aleitamento Materno no Estado
do Ceará e adota outras providências.

Isto, aliás, é bem visível em sua justificativa e, como vimos na legislação supracitada, a matéria
encontra-se prevista nas Constituições Federal e Estadual.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
 É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhespoderes .remanescentes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
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seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

Por outro lado, na análise do art. 4º desta propositura que determina “O Poder Executivo
regulamentará  no que couber a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua

 constata-se  com fulcro napublicação”, uma invasão à competência privativa do Chefe do Executivo,
Constituição Estadual, que especificamente, as elencadas no artigo 88, incisos III, IV e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, como expedir decretos e
 regulamentos para sua fiel execução; (grifo nosso)

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;

É mister observar que a   da propositura em epígrafe,   impôs conduta ao Executivoredação do artigo 4º
Estadual e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da  Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

O  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV da Constituição
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos eAlencarina

regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para o
exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.
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A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

     “delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda, que. Algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao Executivo
autorização para expedição de regulamento tendo em vista sua fiel
execução; essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que
autorização, impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso, no
entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça função
regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de
afrontar o principio da interpendência e harmonia entre os poderes. A
determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função que
lhe incube originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar,
tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393,
Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546,
Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14/04/2000.

Porém, pode-se observar, claramente, que a proposição em análise,  , nãocaso seja suprimido o artigo 4º
imporá qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição
dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no
art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o
princípio da Unidade da Federação.

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Constata-se, sem dúvida, que a proposição em tela,  , não imporácaso seja suprimido o artigo 4º
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos
Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o princípio
da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

                     Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal,   FAVORAVEL com a ressalva de que seja

 , , uma vezSUPRIMIDO o art. 4º tendo em vista que viola o princípio da Tripartição dos Poderes
que impõe uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual.

É o parecer, salvo melhor juízo,

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA

17 de 52



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE ELI Nº 155/2016 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  03/08/2016 14:09:23  Data da assinatura:  03/08/2016 14:09:55

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
03/08/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituyição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

18 de 52



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO DA MATÉRIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  05/10/2016 09:19:48  Data da assinatura:  05/10/2016 09:24:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
05/10/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 155/2016

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA

EMENTA: DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO NO ESTADO DO
CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I. Introdução

Temos ora em comento o Projeto de Lei Nº 155/2016, de autoria do Deputado Dr. Santana, cujo objetivo
é dispor sobre o direito ao aleitamento materno no Estado do Ceará e adota outras providências.

Em sua justificativa, o Deputado autor explica que: O aleitamento materno já é consagrado como
fundamental a saúde do recém nascido, as crianças que recebem o leite materno como alimentação
exclusiva nos primeiros seis meses de vida são mais resistentes a infecções, alergias, doenças e até
mesmo complicações simples como a cólica e o estresse.

II. Fundamentação

Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições
se encontram em consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 24,
no que se refere a competência legislativa, os Estados possuem competência concorrente para legislar
sobre proteção à infância à juventude, como vemos nos seguintes trechos transcritos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
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XV - proteção à infância e à juventude

Logo, não encontramos empecilhos de âmbito constitucional, já que a competência para legislar sobre
proteção à criança e ao adolescente, também compete de forma concorrente aos Estados da Federação.

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, I, § 3º da Constituição Estadual assegura quanto à
competência legislativa dos deputados estaduais, e o artigo 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia dispõe sobre a possibilidade de se interpor projeto de lei pelos deputados, conforme os
trechos transcritos abaixo, respectivamente:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União
e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser exercida, 

 pelo Governador do Estado concorrentemente, e Deputados Estaduais.

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para o Projeto de Lei em comento razões que
denunciem sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno
desta Casa:

 

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha
sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em
diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou
rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou
rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já
aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado
inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com
a mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.
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III. Conclusão

Pelo exposto, constata-se que o Projeto de Lei em tela encontra-se em conformidade com a Constituição
Federal e Estadual, bem como quanto aos aspectos regimentais. Nada mais a tratar, finalizamos nosso
estudo

 

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X     X

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI 155/2016

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO
MATERNO NO ESTADO DO CEARÁ E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADA RACHEL MARQUES.

 

I- DO VOTO

 

Diante o exposto e conforme o parecer desta douta Procuradoria, a presente proposição se encontra em perfeita harmonia
com os ditames jurídicos e legislativos, caso seja suprimido o artigo 4º, assim somos de PARECER

 ao tramite do Projeto de Lei 155/2016 de autoria do Nobre Deputado Dr. Santana.PARCIALMENTE FAVORAVEL

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO
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Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

              

Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para relatoria de:

Proposição

Emenda

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 PL Nº 155/16
EMENDA Nº 01 -
DEP. EVANDRO
LEITÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Data da criação:  16/12/2016 12:25:49  Data da assinatura:  16/12/2016 12:26:59
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DR. SANTANA, QUE “DISPÕES SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO NO
ESTADO DO CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 
Emenda nº

01/2016
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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ITEM NORMA: 7.2

                                

1ª REUNIÃO  REUNIÃO ORDINÁRIA CTASP      Data 08/03/2017

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                    

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR - COFT

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  13/03/2017 16:27:21  Data da assinatura:  14/03/2017 14:11:00

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

PL 155/2016      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 155/2016 DE AUTORIA DO DEP.DR. SANTANA

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  18/04/2017 16:50:10  Data da assinatura:  18/04/2017 16:50:53

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
18/04/2017

Diante do exposto, emitimos  a Propositura e as Emendas nº 1 e 2.Parecer Favorável

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  19/04/2017 16:42:55  Data da assinatura:  19/04/2017 17:16:24

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/04/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                            

7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 19/04/2017

COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E ÀS EMENDAS 01 E
02.

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS - CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  24/04/2017 13:46:16  Data da assinatura:  25/04/2017 12:53:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/04/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  01 e 02    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00003/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/08/2017 11:46:23  Data da assinatura:  31/08/2017 11:46:49

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00003/2017
31/08/2017

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: ERRO NO PARECER

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/08/2017 11:46:56  Data da assinatura:  31/08/2017 11:47:28

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
31/08/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI Nº 155/2016

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO AO ALEITAMENTO MATERNO NO
ESTADO DO CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DEPUTADO DR. SANTANA

 

Trata-se da Emenda nº 01 e 02, ambas de autoria do Deputado Evandro Leitão. A Emenda supressiva nº 01
suprime o art. 3º do Projeto de Lei nº 155/2016, na emenda em comento damos .PARECER CONTRÁRIO

Já a , suprime o art. 4º do Projeto de Lei 155/16, por acharmos que a importânciaEmenda Supressiva nº 02/16
do presente projeto visa uma aplicação imediata, após a sanção do Executivo, damos .PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00013/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  06/11/2017 11:06:32  Data da assinatura:  06/11/2017 11:08:28

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00013/2017
06/11/2017

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: errata

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA 01/16

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  06/11/2017 11:08:03  Data da assinatura:  06/11/2017 11:10:12

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
06/11/2017

ERRATA PARECER EMENDA 01/16 

 

A , de autoria do Deputado Evandro Leitão, recebe, agora, após negociaçãoEmenda Supressiva nº 01/16
entre o autor da proposição com a liderança do governo, .PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/11/2017 10:15:54  Data da assinatura:  09/11/2017 10:19:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

21ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 12/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  19/12/2018 09:38:33  Data da assinatura:  19/12/2018 17:18:49

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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